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ATOS DO PODER EXECUTIVO-PORTARIAS

  

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  009922,,  11ºº  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002211  

DDiissppõõee  ssoobbrree  nnoommeeaaççããoo  ddee  AAsssseessssoorr  ddee  DDiirreettoorr  EEssccoollaarr  ee  ddáá  oouuttrraass  pprroovviiddêênncciiaass.. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, 

c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o teor da Lei Complementar n. º 027/2011, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear CLÉRIA MARIA DE SOUZA MELO, portadora da Cédula de Identidade RG nº. MG 

7184635 SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº. 055.764.206-08, para exercer o cargo em comissão 

de Assessor de Diretor Escolar, a partir do dia 1° de fevereiro de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário, 1º de fevereiro de 2021. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

  

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  009966,,  0033  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002211  

DDiissppõõee  ssoobbrree  nnoommeeaaççããoo  ddee  DDiirreettoorr  EEssccoollaarr  ee  ddáá  oouuttrraass  pprroovviiddêênncciiaass.. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, 

c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o teor da Lei Complementar n. º 027/2011, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear ROSANIA APARECIDA VARGAS MARTINS, portadora da Cédula de Identidade RG 

nº. MG-6.978-379 e inscrita no CPF sob o nº. 043.621.786-43, para exercer o cargo em comissão de 

Diretor Escolar, a partir do dia 1º de fevereiro de 2021. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2021. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário, 03 de fevereiro de 2021. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  009977  DDEE  0044  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002211  

Dispõe sobre a exoneração de servidora ocupante do cargo comissionado de Diretor Escolar e dá outras providências.  

Prefeito Municipal de Presidente Olegário - MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, 

c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o teor da Lei Complementar nº. 027/2011, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonerar, a pedido da servidora, Sra. ALESSANDRA LIMA MONTEIRO, Matrícula nº. 7573, portadora da Cédula 

de Identidade RG nº. MG-16.078.829 e inscrita no CPF sob o nº. 083.518.546-03, do cargo em comissão de Diretor Escolar do 

Centro Municipal de Educação Casa da Criança, a partir do dia 03 de fevereiro de 2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 03 de fevereiro de 2021. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário - MG, 04 de fevereiro de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO-  DECRETO

 

DECRETO Nº 1.324 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Dispõe sobre a manutenção da suspensão das atividades presenciais na rede pública municipal de ensino infantil e 

fundamental. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO as medidas de contenção à propagação do SARS/COV/2. Veiculadas pela Secretaria de Estado de Saúde 

de Minas Gerais, através do Programa Minas Consciente, do qual o Município de Presidente Olegário faz parte; 

CONSIDERANDO que a pandemia significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população de forma simultânea 

e com isso gerar uma sobrecarga no Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO o aumento expressivo de casos confirmados da COVID-19 ocorrido no primeiro mês do ano de 2021 e a 
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regressão da Macrorregião Noroeste para a onda vermelha; 

CONSIDERANDO que a vacinação ainda não conseguiu atingir uma parcela expressiva da população; e 

CONSIDERANDO que o momento exige a manutenção de todas as medidas preventivas adotadas pelo Município. 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica suspenso o retorno das atividades presenciais na rede pública municipal de ensino infantil e fundamental no 

âmbito do Município de Presidente Olegário/MG, por tempo indeterminado. 

Art. 2º As atividades remotas na rede pública de ensino municipal de Presidente Olegário serão retomadas a partir do dia 08 de 

fevereiro de 2021. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário/MG, 01 de fevereiro de 2021. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO- LICITAÇÃO

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 008/2021 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no inciso II artigo 24 da lei 8666/93, HOMOLOGA e 

RATIFICA, nesta data, a contratação da empresa EFICIENTIZA SOLUCOES LTDA, valor total R$ 9.200,00 (nove mil e 

duzentos reais). Obj: CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO PARA A ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS E DOCUMENTAÇÕES DE DUAS PRAÇAS PÚBLICAS. Informações no Site Oficial da Prefeitura Municipal, 

www.po.mg.gov.br/licitacoes. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. Inf. (34)38111231. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2021 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no inciso II artigo 24 da lei 8666/93, HOMOLOGA e 

RATIFICA, nesta data, a contratação da empresa URBANLAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

PLASTICOS LTDA, valor total R$ 11.963,04 (onze mil e novecentos e sessenta e três reais e quatro centavos). Obj: 

aquisição de container para manutenção das atividades da secretaria municipal de obras e serviços públicos. Informações no 

Site Oficial da Prefeitura Municipal, www.po.mg.gov.br/licitacoes. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. 

Inf. (34)38111231. 
ATOS DO PODER EXECUTIVO- TERMO DE APOSTILAMENTO

 

Processo Licitatório nº.: 001/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 001/2021 

Registro de Preços nº.: 001/2021 

Objeto: Registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada, aquisição de pães de sal, pães sovado, biscoitos, 

salgados e pães de doce, para secretarias deste município.Por este instrumento particular de TERMO DE 

APOSTILAMENTO, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, representado por seu representante legal, o Prefeito 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e 

Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 

38750-000, em Presidente Olegário/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve nesta melhor forma de direito 

e, com fulcro nos exatos termos art. 65, § 8º, da lei nº 8.666/93, APOSTILAR o processo supra, cujo objeto é o registro de 

preços destinado a futura, eventual e parcelada, aquisição de pães de sal, pães sovado, biscoitos, salgados e pães de doce, para 

secretarias deste município. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Nos termos do art. 65, §8º, da lei 8666/93, fica acrescida ao Processo Licitatório citado acima, a dotação orçamentária abaixo 

discriminada: 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições dos contratos. Assim, os representantes do Município assinam este 

instrumento, para que produza seus efeitos legais. 

Presidente Olegário, 29 de janeiro 2021. 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

Gilmar Caetano da Silva 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:            I - _________________________________________________ 

                                                Eva Eloisa de Santana Romão CPF: 059.034.336-00. 

                               

                                       II - __________________________________________________ 

                                              Jones dos Santos CPF: 035.634.946-22. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO- EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2021 

CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG. 

PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO. 

CNPJ: 01.517.298/0001-74 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Presidente Olegário – 

APAE, para pagamento dos salários dos funcionários que atuam nos Programas e Projetos desenvolvidos na Instituição, nas 

áreas da Educação, Saúde e Assistência Social, nos meses de janeiro a dezembro do ano de 2021, inclusive a 1ª parcela do 13º, 

e pagamento de parte das guias de FGTS e GPS – nos referidos meses do ano de 2021. 

VALOR: R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais). 

VIGÊNCIA: Este convênio terá vigência de 01/01/2021 até 31/12/2021. 

DATA DE ASSINATURA: 27/01/2021. 

ASSINAM: Pelo Município de Presidente Olegário – MG, o Sr. RHENYS DA SILVA 

CAMBRAIA, Prefeito Municipal.  

Pela parte PROPONENTE, Sr. JOSÉ NOGUEIRA DE VASCONCELOS – Presidente da 

Entidade. 

  

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2021 

CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG. 

PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORS DE PONTE FIRME E DISTRITO. 

CNPJ: 13.107.068/0001-16 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros à Associação dos Moradores de Ponte Firme e Distrito, para apoio na compra 

de uma roçadeira para limpeza de praças e canteiros, para melhorias na execução das atividades bem como nos trabalhos do 

dia-a-dia dos Associados, o que se torna fundamental para sua manutenção preventiva e corretiva. 

VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
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VIGÊNCIA: Este convênio terá vigência de 18/01/2021 até 18/05/2021. 

DATA DE ASSINATURA: 28/01/2021. 

ASSINAM: Pelo Município de Presidente Olegário – MG, o Sr. RHENYS DA SILVA 

CAMBRAIA, Prefeito Municipal.  

Pela parte PROPONENTE, Sr. LUIZ MARTINS DE CASTRO – Presidente da Entidade. 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO- ATA DO PROCESSO DE DISPENSA

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2021 

DISPENSA Nº 001/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO PARA A ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS E DOCUMENTAÇÕES DE DUAS PRAÇAS PÚBLICAS 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA Nº 001/2021 

No segundo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às catorze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura 

Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa à contratação de 

engenheiro civil ou arquiteto para a elaboração de projetos e documentações de duas praças públicas. Iniciados os trabalhos e 

após cuidadosa análise sobre a solicitação do Assessor de Engenharia, Flávio Diórgenes Cassimiro, após despacho autorizativo 

do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de 

Licitação concluiu pela contratação da empresa: EFICIENTIZA SOLUCOES LTDA, por ser a empresa que apresentou o 

menor valor para todos itens, sendo o valor total de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais). Conforme citado no ofício do 

referido assessor de engenharia, se justifica a contratação, uma vez que as construções destas praças serão realizadas através de 

indicação de emenda parlamentar para reforma e/ou construção de praça pública. Sendo assim, com fulcro no inciso II do art. 

24 da Lei nº 8.666/93, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Na oportunidade, foi verificada a 

regularidade das instituições em face às certidões apresentadas, constatando que se encontram habilitadas perante todas as 

esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-

se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e 

Ratificação. Presidente Olegário, 04 de fevereiro de 2021. 

 

Vanessa Braga Alves  

Presidente da CPL 

 

 

 

 

Kelly Cristina Ribeiro Godinho Adriana Nair da Silva Sousa 

Secretária da CPL  Membro da CPL  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2021 

DISPENSA Nº 002/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONTAINER PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. 
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ATA DO PROCESSO DE DISPENSA Nº 002/2021 

No quarto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às catorze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura 

Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa à aquisição de 

container para manutenção das atividades da secretaria municipal de obras e serviços públicos. Iniciados os trabalhos e após 

cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Gilmar Caetano da Silva, após 

despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a 

Comissão Permanente de Licitação concluiu pela contratação da empresa: URBANLAR INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS PLASTICOS LTDA, por ser a empresa que apresentou o menor valor para o objeto, sendo o valor total de R$ 

11.963,04 (onze mil e novecentos e sessenta e três reais e quatro centavos). Os containers serão dispostos em praças, ruas e 

avenidas da cidade, ocasionando assim na sua limpeza. Assim sendo, com fulcro no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, 

confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em 

face às certidões apresentadas, constatando que se encontra habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais 

documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e 

levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 04 de 

fevereiro de 2021. 

 

 

Vanessa Braga Alves 

Presidente da CPL  

 

Kelly Cristina Ribeiro Godinho Adriana Nair da Silva Sousa 

Secretária da CPL  Membro da CPL  
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